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Altera a Lei no 2.402, de 15 de junho de
y99q. qxxe institui o Programa Bolsa
Atleta.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo O art. lo da Lei no 2.402, de 15 de junho de 1999, passa a vigorar
acrescido do seguinte $ 4o:

Art. lo

$ 4o O Programa Bolsa atleta também se aplica a técnicos de
pessoas com deficiência, nos termos do Anexo IV.

Art. 2o O item D do Anexo IV da Lei no 2.402, de 1999, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso Vll:

D)

Vll - A Bolsa pode ser estendida aos técnicos de atletas convocados
para seleções paralímpicas brasileiras ou classificados para competições
internacionais no ano do pleito da concessão da Bolsa ou no ano
imediatamente anterior, desde que apresentem declaração do Comitê
Paralímpico Brasileiro ou da entidade nacional representante da modalidade

Art. 3o A linha "Futebol de 5" do Quadro l do item E do Anexo IV da Lei no
2.402. de 1999, passa a vigorar da seguinte forma:

Art. 4o O item E do Anexo IV da Lei no 2.402. de 1999, passa a vigorar
acrescido do seguinte Quadro 3:

© 'F \-

ã

@
E-mail:dep.profisrael@cl.df.gov.br ÍJ .Z Matlíciiln l

";" "":''"-, '"''t:; :UÍll lg pig:s;''':lEl3}11#11%

Modalidade Estudantil A EstudantiIB Distrital Nacional
Futebol de 5       8

C uadro 3. Bolsa Atleta - Catecloria Técnico
Categoria Valor em

R$
Todas as Modalidades

Nacional 1.400,00 5
Total 05
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Art. 5o O Qyqdro de Detalhamento do Impacto Financeiro do it
Anexo iv aa Lel n- z.euz, ae ivuv, passa a vigorar aa seguíri@ fõil:i:ia:

em E do

Art. 6o Esta Lei entra em vigor l ano após a data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição pretende aprimorar a Lei no 2.402, de 1999, que
institui o Programa Bolsa Atleta.

O exporte paralímpico ainda encontra dificuldades para captar recursos de
transmissão e patrocínios. A Bolsa Atleta é fundamental para o desenvolvimento do
esporte de alto rendimento voltado às pessoas com deficiência. custeando os
treinamentos. Todavia, o trabalho dos técnicos, imprescindível na formação dos
atletas e equipes, ainda encontra-se desamparado. Por isso, propomos a concessão
de 5 bolsas a profissionais que trabalhem com atletas convocados para seleções
paralímpicas brasileiras ou classificados para competições internacionais no ano do
pleito da concessão da Bolsa ou no ano imediatamente anterior, desde que
apresentem declaração do Comítê Paralímpico Brasileiro ou da entidade nacional
representante da modalidade.

{.D } U

Outra alteração se refere ao quantitativo de bolsas para a modalidade
Futebol de 5, voltado a deficientes visuais. As 3 bolsas atualmente ofertadas são
insuficientes para formação de uma equipe completa, que deve contar com 5
titulares e 3 reservas, totalizando 8 bolsas.

Como a vigência da lei está prevista após l ano da publicação, haverá prazo
suficiente para adequação das leis orçamentárias do exercício seguinte
Apresentamos a estimativa do impacto orçamentário, comtemplando inclusão de lO
bolsas na categoria Nacional: /.

Ú /

Praça Municipal, Quadra 2. Lote 5, 5o andar. Gabinete no 23. Setor de Indústrias Gráficas
Brasília - Distrito Federal - CEP 70094-902
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Detalhamento do Im acto Financeiro

Bolsa Atleta
Impacto Financeiro por Ano em Exercício (2014)

  Total
Bolsa

Total de
Meses

Bolsa (R$) Valor anual
(R$)

Estudantil A 23 12 320,00 88.320,00

Estudantil B 05 12 510,00 30.600,00

Distrital 61 12 510,00 373.320,00

Nacional 38 12 1.400,00 638.400,00

Guia/Calheiro 03 12 510,00 18.360,00

Total 1.149.000,00
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ANO

VALOR (R

lo ano vigência

168.000,00

2o ano vigência

168.000,00

3o ano vigência

168.000,00

Sala das Sessões, em
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Deputado PROFESSOR ISRAEL

m'!

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5o andar. Gabinete no 23, Setor de Indústrias Gráficas
Brasília - Distrito Federal - CEP 70094-902

cone (61) 3348-8230
E-mail: dep.profisrael@cl.df.gov.br



6 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
CÂMARA

LEGISLATIVA

Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Consulta ao Gabinete sobre o Projeto de Lei n9 2.132/18, que
"Altera a Lei nQ 2402, de 15 dejunho de 1999, que institui o Programa Bolsa
Atleta"

Autoria: Deputado (a) Prof. lsrael (PV)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para

devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

proposição correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei ne 1.639/17,

que "Altera dispositivos da lei 2.402, de 15 de junho de 1999, que Institui

o Programa Bolsa Atleta". kart. 154/ 175 do RI).
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